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1 Apresentação 
 

Esta carta especial informa estimativas de valores monetários decorrentes do          
pagamento do 13° salário no município de Caxias do Sul para o ano de 2018.  
 

Criado com o intuito de ser um adicional na renda do trabalhador, o décimo terceiro               
salário foi instituído pela Lei 4.090, de 13/07/1962 e regulamentada pelo Decreto 57.155             
de 03/11/1965. A norma estabelece que todos os trabalhadores, incluindo temporários,           
domésticos, rurais, servidores públicos, aposentados e pensionistas têm direito a receber           
a remuneração adicional. O pagamento do décimo terceiro salário dos trabalhadores           
formais se dá por um adiantamento (1ª parcela) correspondente a metade da            
remuneração devida e deve ser paga a partir de fevereiro até 30 de novembro. O saldo                
(2ª parcela) deve ser quitado até 20 de dezembro, tendo como base de cálculo a               
remuneração deste mês, descontado o adiantamento da 1ª parcela e imposto de renda.             
Para os beneficiários da previdência social, a antecipação (1ª parcela) ocorre entre            
agosto e setembro. O saldo da 2ª parcela deve ser quitado até o dia 20 de dezembro. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

2 Estimativas 
 

A Tabela 1 mostra as estimativas para número de vínculos de emprego formal,             
valor médio e valor total de recursos recebidos pelos trabalhadores formais do município             
de Caxias do Sul. 
 

Tabela 1 - Décimo terceiro salário de trabalhadores formais (Caxias do Sul) 

 
  

Para o ano, os trabalhadores formais devem receber um total de aproximadamente            
443,4 milhões de reais . Para o mês de dezembro, os estimados  144 mil trabalhadores              
estarão recebendo, em média,  3.078,63 reais . 
 

A Tabela 2 mostra as estimativas para número de vínculos, valor médio e valor              
total de recursos recebidos pelos beneficiários da previdência social (regime geral) do            
município de Caxias do Sul. 
 

Tabela 2 - Décimo terceiro salário de beneficiários da previdência social (Caxias do Sul) 

 
 

Para o ano, os beneficiários da previdência social devem receber um total de             
aproximadamente  170,4 milhões de reais . Para o mês de dezembro, os estimados  105,3             
mil beneficiários  estarão recebendo, em média,  1.617,51 reais . 

 
A Tabela 3 mostra as estimativas para o valor total de recursos recebidos pelos              

trabalhadores formais e o valor total de recursos recebidos pelos beneficiários da            
previdência social (regime geral) do município de Caxias do Sul. 



 

Tabela 3 - Valor total de salários de trabalhadores formais e valor total de benefícios da 
previdência social (Caxias do Sul) 

 
 

No total, incluindo ambos os grupos, cerca de  613,8 milhões de reais estarão             
sendo inseridos na economia do município até o final do ano. 
 
3 Nota metodológica 
 

Tanto para trabalhadores formais quanto para beneficiários do regime geral de           
previdência social, o valor total representa a soma de todas as remunerações ou             
benefícios registradas para o mês de dezembro do ano de referência. Da mesma forma, o               
número de vínculos de empregos e benefícios também se refere aos registros do mês de               
dezembro do ano de referência. Os valores médios correspondem à razão entre o valor              
total e o número de vínculos ou benefícios. Os dados são obtidos dos registros              
administrativos da Relação Anual de Informações Sociais (RAIS) e do sistema de            
informações da previdência social (DATAPREV) do Ministério do Trabalho e Emprego           
(MTe).  
 

As estimativas para as quantidades de trabalhadores/beneficiários e para os          
valores médios das remunerações/benefícios foram calculadas com base na projeção linear           
dos dados dos últimos cinco anos. As estimativas para os valores totais são o produto da                
quantidade de trabalhadores/beneficiário pelos valores médios. 
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